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Lei nº 409, de 30 de abril de 2021 

  

Dispõe sobre alteração ao Anexo 1 da Lei 

Municipal nº 405, de 15 março de 2021, 

que dispõe sobre a contratação por 

tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional 

interesse público no Município de 

Icatu/MA, nos termos do inciso IX do 

art. 37 da Constituição Federal, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICATU, Estado do Maranhão, Faço saber 
que a Câmara Municipal de Veradores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica alterado o Anexo 1 da Lei Municipal nº 405, de 15 março de 2021, 
que passará a vigorar conforme abaixo: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 01 40 R$ 1.100,00  

Motorista 02 40 R$ 1.100,00 

Secretária 01 40 R$ 1.100,00 

 

 

ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 04 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 03 40 R$ 1.100,00 

Advogado 05 40 R$ 3.000,00 

 

 

ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTABILIDADE 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 02 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativa 04 40 R$ 1.100,00 

Contador 02 40 R$ 3.000,00 

 

 

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 02 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 02 40 R$ 1.100,00 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 08 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 08 40 R$ 1.100,00 

AOSD 20 40 R$ 1.100,00 

Motorista 05 40 R$ 1.100,00 

Tec. em Informática 04 40 R$ 1.100,00 

Vigia 15 40 R$ 1.100,00 

 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 02 40 R$ 1.100,00 

Guarda Municipal 15 40 R$ 1.100,00 

AOSD| 04 40 R$ 1.100,00 

Vigia 04 40 R$ 1.100,00 

 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA, ABASTECIMENTO 

E PRODUÇÃO 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 02 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 02 40 R$ 1.100,00 

Técnico Agrícola 02 40 R$ 1.800,00 

Motorista 04 40 R$ 1.100,00 

Veterinário 02 40 R$ 2.500,00 

Agrônomo 02 40 R$ 2.500,00 

 

 

SECRETARIA DE CULTURA 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 02 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 02 40 R$ 1.100,00 

Vigia 03 40 R$ 1.100,00 

Motorista 02 40 R$ 1.100,00 

Técnico em Projetos 01 40 R$ 1.800,00 

OASD 03 40 R$ 1.100,00 

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Professor Educação 

Infantil 

40 20 R$ 1.200,00  

Professor EJA 10 20 R$ 1.200,00 

Professor das Séries 

Iniciais 

70 20 R$ 1.200,00 

Professor das Séries 
Finais 

100 20 R$ 1.200,00 

Digitador 10 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 10 40 R$ 1.100,00 

Vigia 40 40 R$ 1.100,00 

OASD 30 40 R$ 1.100,00 

Psicopedagogo 02 40 R$ 2.000,00 

Motorista 05 40 R$ 1.100,00 

 

 

SECRETARIA DA MULHER 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 01 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 02 40 R$ 1.100,00 
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Motorista 01  40 R$ 1.100,00 

 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TURISMO, ESPORTE E 

LAZER 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 02 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 04 40 R$ 1.100,00 

Técnico de Meio 

Ambiente 

01 40 R$ 1.800,00 

Engenheiro Ambiental 01 40 R$ 2.400,00 

Motorista 02 40 R$ 1.100,00 

 

 

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Digitador 04 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 04 40 R$ 1.100,00 

Engenheiro Civil 03 40 R$ 3.000,00 

Arquiteto 02 40 R$ 2.500,00 

Topógrafo (técnico) 02 40 R$ 1.800,00 

Técnico em Laboratório 02 40 R$ 1.800,00 

Técnico em Edificações 02 40 R$ 1.800,00 

Técnico em Agrimensura 02 40 R$ 1.800,00 

Téc. em Manutenção 

Predial 
04 40 R$ 1.800,00 

Operador de Máquinas 05 40 R$ 1.800,00 

Eletricista 04 40 R$ 1.200,00 

Pedreiro 06 40 R$ 1.500,00 

Ajudante de Pedreiro 06 40 R$ 1.100,00 

Motorista 04 40 R$ 1.100,00 

Motorista para Caçamba 

Trucada 
04 40 R$ 1.500,00 

Motorista de Caminhão 

Compactador de Lixo 
04 40 R$ 1.500,00 

AOSD 05 40 R$ 1.100,00 

Vigia 05 40 R$ 1.100,00 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Agente de Portaria e 
Vigilância 

40 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 20 40 R$ 1.100,00 

Auxiliar de Farmácia 04 40 R$ 1.100,00 

Digitador 20 40 R$ 1.100,00 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 

14 40 R$ 1.100,00 

AOSD 30 40 R$ 1.100,00 

Bioquímico 03 20 R$ 2.500,00 

Químico 03 20 R$ 2.500,00 

Cirurgião Dentista da 
Estratégia Saúde da 

Família 

14 20 R$ 2.500,00 

Enfermeiro da Estratégia 
Saúde da Família 

14 20 R$ 2.800,00 

Enfermeiro Plantonista 08 20 R$ 2.200,00 

Farmacêutico 03 40 R$ 1.800,00 

Fisioterapeuta 04 40 R$ 2.500,00 

Fonoaudiólogo 02 40 R$ 2.500,00 

Nutricionista 04 40 R$ 2.500,00 

Motorista 08 40 R$ 1.100,00 

Técnico de Enfermagem 

da Estratégia Saúde da 

Família 

14 40 R$ 1.100,00 

Técnico em Enfermagem 

Plantonista 
20 40 R$ 1.200,00 

Motorista de Transporte 

Sanitário (Ambulância) 
10 40 R$ 1.100,00 

Médico – 

Ultrassonografista 
01 20 R$ 3.000,00 

Médico – Clínico Geral 06 20 R$ 3.000,00 

Médico – Cardiologista 01 20 R$ 3.000,00 

Médico da Estratégia 
Saúde da Família 

14 20 R$ 3.000,00 

Técnico em Radiologia 04 20 R$ 1.100,00 

Veterinária 01 40 R$ 2.500,00 

Psicólogo 01 40 R$ 2.500,00 

Psiquiatra 01 40 R$ 3.000,00 

Agente de Saúde 20 40 R$ 1.100,00 

Agende de Endemias 20 40 R$ 1.100,00 

 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO 

Piloto de Lancha 01 40 R$ 1.100,00 

Nutricionista 01 40 R$ 2.500,00 

Fisioterapeuta 01 40 R$ 2.500,00 

Psicólogo 05 40 R$ 2.500,00 

Psiquiatra 01 40 R$ 2.500,00 

Terapeuta Ocupacional 02 40 R$ 2.500,00 

Assistente Social 06 40 R$ 2.500,00 

Digitador 08 40 R$ 1.100,00 

Agente Administrativo 10 40 R$ 1.100,00 

Motorista 04 40 R$ 1.100,00 

Orientador Social 20 40 R$ 1.100,00 

Vigia 06 40 R$ 1.100,00 

OASD 06 40 R$ 1.100,00 

Visitador 12 40 R$ 1.250,00 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando todas as disposições em 

contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Icatu/MA, aos 30 de abril de 2021. 

 

WALACE AZEVEDO MENDES 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: Processo Administrativo nº. 687/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
003/2021, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001.2021.687.2021. 

PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no C.N.P.J. sob o Nº: 

30.589.442/0001-86 com sede Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, Icatu, 
neste ato representado por Jackson Gonçalves Cantanhede, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 844.626.043-34, RG nº 884271986 – SSP/MA, 

residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio Branco, s/n, doravante 
denominada LOCATÁRIA e, do outro lado, JOSE RIBAMAR DIAS doravante 

denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob n.º 801335503-97, 

residente e domiciliado na Rua Principal, Povoado Serraria, S/N°. BASE 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 

de 17 de julho de 2002. OBJETO: Locação de imóvel para fins não residenciais, 

localizado: Rua Principal, Povoado Serraria, S/N°. DESTINAÇÃO DO 
IMÓVEL LOCADO: Abrigar Escola Municipal José Dias. VALOR: R$ 700,00 

(setecentos reais mensais) e R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 

PRAZOS: até 12 (DOZE) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Unidade: 
Secretaria Municipal de Educação Atividade: 12.361.0120.2023.0000 - 

Manutenção da Secretaria de Educação Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física Sub Elemento: 15 Locação de 
Imóveis Fonte de Recurso: 0.1.01.00 SIGNATÁRIOS:  Jackson Gonçalves 

Cantanhede, doravante denominada LOCATÁRIA, JOSE RIBAMAR DIAS 

doravante denominado(a) LOCADOR(A) pela contratada ICATU/MA, 
Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: Processo Administrativo nº. 688/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
004/2021,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001.2021.688.2021. 

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.523.226/0001-93, com sede na Praça Jerônimo de Albuquerque, s/n, Centro, 

Icatu, neste ato representado por Reginaldo Alves Lima, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 004.440.492-15, RG nº 016911362001-1 – SSP/MA, 
residente e domiciliado, na Travessa Professor Francisco Castro, s/n, Centro, 

nesta cidade, e do outro lado, MARIA JOSE NASCIMENTO DE JESUS 

doravante denominado(a) LOCADOR (A) inscrito(a) no CPF sob n.º 
009.735.443-09, residente e domiciliado na Avenida Lourival Dinis S/N°, 

Bairro Juncal, Icatu/ MA, CEP  65170-000. BASE LEGAL: Lei Federal nº 
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8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. 

OBJETO: Locação de imóvel para fins não residenciais, localizado: Bairro 

Juncal, Icatu /MA, CEP 65170 -000. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: 

Abrigar o Centro Psicossocial – CAPS. VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais 

mensais) e R$ 12.000,00 (doze reais). PRAZOS: até 12 (DOZE) MESES. 
DOTAÇÃO Unidade: Secretaria Municipal de Saúde Atividade: 

10.122.0021.2066.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Sub Elemento: 15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 0.1.02.00 

SIGNATÁRIOS: Reginaldo Alves Lima, doravante denominada 

LOCATÁRIA, MARIA JOSE NASCIMENTO DE JESUS doravante 
denominado(a) LOCADOR (A)  pela contratada ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de 

Abril de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
REF.: Processo Administrativo nº. 689/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

005/2021,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001.2021.689.2021. 

PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, 

Icatu, neste ato representado Jackson Gonçalves Cantanhede, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob o nº 844.626.043-34, RG nº 884271986 – SSP/MA, 
residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio Branco, s/n, doravante 

denominada LOCATÁRIA e, do outro lado, RANDESON REIS MENDES 

doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob n.º  
038.065.433-48, residente e domiciliado na Rua Mutirão, Nº12, Centro, Icatu/ 

MA, CEP  65170 -000. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: Locação de 

imóvel para fins não residenciais, localizado: Rua Santa Cruz S/N, Bairro 

Mutirão. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: Abrigar a creche Jardim de 
Infância Fé em Deus. VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais mensais) e R$ 12.000,00 

(doze mil reais). PRAZOS: até 12 (DOZE) MESES. DOTAÇÃO Unidade: 

Secretaria Municipal de Educação Atividade: 12.361.0120.2023.0000 - 
Manutenção da Secretaria de Educação Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física Sub Elemento: 15 Locação de 

Imóveis Fonte de Recurso: 0.1.01.00 SIGNATÁRIOS: Jackson Gonçalves 
Cantanhede, doravante denominada LOCATÁRIA, RANDESON REIS 

MENDES doravante denominado(a) LOCADOR(A), pela contratada 

ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

REF.: Processo Administrativo nº. 690/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

006/2021 ,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  001.2021.690.2021. 
PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, 

Icatu, neste ato representado por Jackson Gonçalves Cantanhede, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 844.626.043-34, RG nº 884271986 – SSP/MA, 

residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio Branco, s/n, doravante 

denominada LOCATÁRIA e, do outro lado, JOSE RIBAMAR CARVALHO 
doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob n.º 

428.185.833-49, residente e domiciliado na Avenida Bandeira S/N, Centro , 

Icatu/MA, CEP  65170 -000. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: 

Locação de imóvel para fins não residenciais, localizado: Povoado Crissanto, 

S/N°. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: Abrigar a Escola Municipal 
São Benedito. VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais mensais) e R$ 8.400,00 

(oito mil e quatrocentos reais) PRAZOS: até 12 (DOZE) MESES. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA Unidade: Secretaria Municipal de Educação Atividade: 
12.361.0120.2023.0000 - Manutenção da Secretaria de Educação Natureza da 

Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física Sub Elemento: 

15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 0.1.01.00 SIGNATÁRIOS: Jackson 
Gonçalves Cantanhede, doravante denominada LOCATÁRIA, JOSE 

RIBAMAR CARVALHO doravante denominado(a) LOCADOR(A), JOSE 

RIBAMAR CARVALHO doravante denominado(a) LOCADOR(A) 
inscrito(a) no CPF sob n.º 428.185.833-49, pela contratada ICATU/MA, 

Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
REF.: Processo Administrativo nº. 691/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

007/2021 ,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Nº 001.2021.691.2021. 

PARTES: Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ Nº 
05.296.298/0001-42 sediada na Rua Coronel Cortês Maciel, 01, Icatu, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada por Jayzon 

Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 754.297.803-91, RG 

nº 1675983, residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio Branco, s/nº, Centro, 

doravante denominada LOCATÁRIA e, do outro lado, Jose Nascimento de 

Freitas Matos doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob 

n.º 376007023-04, residente e domiciliado na Rua do Campo S/N, Icatu /MA, 

CEP 65170-000. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: Locação de imóvel 

para fins não residenciais, localizado: na margem da Rua do Campo, S/N°. 

DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: Funcionamento da Garagem da 
Prefeitura Municipal de Icatu. VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais 

mensais) e R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) PRAZOS: até 12 (DOZE) MESES. 

DOTAÇÃO Unidade: Secretaria de Administração Atividade: 
04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 

Administração Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física Sub Elemento: 15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 
0.1.00.00 SIGNATÁRIOS: Jayzon Torres Chaves, doravante denominada 

LOCATÁRIA, Jose Nascimento de Freitas Matos doravante denominado(a) 

LOCADOR(A), pela contratada ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: Processo Administrativo nº. 692/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

008/2021 ,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  001.2021.692.2021. 
PARTES: Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ Nº 

05.296.298/0001-42 sediada na Rua Coronel Cortês Maciel, 01, Icatu, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada por Jayzon 
Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 754.297.803-91, RG 

nº 1675983, residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio Branco, s/nº, Centro, 
doravante denominada LOCATÁRIA e, do outro lado, Jose Ribamar Oliveira 

Matos doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob n.º 

126.118.403-34, residente e domiciliado na  RUA CORONEL CORTES 
MACIEL S/N, CENTRO, ICATU – MA, CEP 65170-000. BASE LEGAL: Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho 

de 2002. OBJETO: Locação de imóvel para fins não Residenciais, localizado: 
Rua Coronel Cortes Maciel S/N, Centro, Icatu – MA, CEP 65170-000. 

DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: Utilização da Secretaria de Obras 

D.M.T, Meio Ambiente, através da Secretaria Municipal de Administração. 
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais) mensal, por 12 (Doze) meses perfazendo o 

valor global de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) PRAZOS: até 12 (DOZE) 

MESES. DOTAÇÃO Unidade: Secretaria de Administração Atividade: 
04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 

Administração Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física Sub Elemento: 15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 
0.1.00.00 SIGNATÁRIOS: Jayzon Torres Chaves, doravante denominada 

LOCATÁRIA, Jose Ribamar Oliveira Matos doravante denominado(a) 

LOCADOR(A), pela contratada ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

REF.: Processo Administrativo nº. 693/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

009/2021 ,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  001.2021.693.2021. 
PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, 

Icatu, neste ato representado por Jackson Gonçalves Cantanhede, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 844.626.043-34, RG nº 884271986 – SSP/MA, 

residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio Branco, s/n, doravante 

denominada LOCATÁRIA e, do outro lado VANDERLER MORAES DA 
SILVA doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob n.º 

644.886.163-72 residente e domiciliado na RUA PRINCIPAL PALMEIRAS 

S/N, POVOADO PALMEIRAS, ICATU – MA, CEP  65170-000. BASE 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 

de 17 de julho de 2002. OBJETO: Locação de imóvel para fins não residenciais, 

localizado: Povoado Palmeiras S/N, ICATU – MA, CEP 65170 -000. 
DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: Abrigar o almoxarifado da 

Secretaria Municipal da Educação para uso exclusivo dos materiais escolares.   

VALOR: R$ 500,00(quinhentos reais mensais) e R$ 6.000 (Seis mil reais) 
como valor global do Contrato PRAZOS: até 12 (DOZE) MESES. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA Unidade: Secretaria Municipal de Educação Atividade: 

12.361.0120.2023.0000 - Manutenção da Secretaria de Educação Natureza da 
Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física Sub Elemento: 

15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 0.1.01.00 SIGNATÁRIOS: Jackson 

Gonçalves Cantanhede, doravante denominada LOCATÁRIA, , 
VANDERLER MORAES DA SILVA doravante denominado(a) 

LOCADOR(A), pela contratada ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 
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REF.: Processo Administrativo nº. 694/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

010/2021,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  001.2021.695.2021. 

PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, 

Icatu, neste ato representado por Jackson Gonçalves Cantanhede, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 844.626.043-34, RG nº 884271986 – SSP/MA, 

residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio Branco, s/n, doravante 

denominada LOCATÁRIO e, do outro lado SILVERIO RIBEIRO DE SOUZA 
NETO doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob n.º 

008.486.563-69, residente e domiciliado na RUA PRINCIPAL SANTA 

ISABEL S/N, POVOADO RETIRO, ICATU – MA, CEP 65170-000. BASE 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 

de 17 de julho de 2002. OBJETO: Locação de imóvel para fins não residenciais, 

localizado: No Povoado Retiro S/N ICATU– MA, CEP 65170 -000. 
DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: Funcionamento da Escola Municipal 

Zózimo Silva e Severiano de Azevedo. VALOR:  R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais) mensal, por 12 (Doze) meses perfazendo o valor global de R$ 14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais) PRAZOS: até 12 (DOZE) MESES. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Unidade: Secretaria Municipal de Educação 

Atividade: 12.361.0120.2023.0000 - Manutenção da Secretaria de Educação 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Sub Elemento: 15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 0.1.01.00 

SIGNATÁRIOS: Jackson Gonçalves Cantanhede, doravante denominada 
LOCATÁRIO, SILVERIO RIBEIRO DE SOUZA NETO doravante 

denominado(a) LOCADOR(A), pela contratada ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de 

Abril de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: Processo Administrativo nº. 695/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
011/2021,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  001.2021.695.2021. 

PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, 
Icatu, neste ato representado por Jackson Gonçalves Cantanhede, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob o nº 844.626.043-34, RG nº 884271986 – SSP/MA, 

residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio Branco, s/n ,doravante 
denominada LOCATÁRIO e, do outro lado RAIMUNDO BARBOSA 

FERREIRA doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob 

n.º 035.275.643-81, residente e domiciliado na  RUA PRINCIPAL, S/N, 
POVOADO PALMEIRAS, ICATU-MA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: 

Locação de imóvel para fins não residenciais, localizado: POVOADO 
PALMEIRAS, S/N, ICATU. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: 

Funcionamento da Escola Municipal Proteção de Jesus e Severiano de 

Azevedo.  VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensal, por 12 (Doze) meses 
perfazendo o valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais)PRAZOS: até 12 

(DOZE) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Unidade: Secretaria 

Municipal de Educação Atividade: 12.361.0120.2023.0000 - Manutenção da 
Secretaria de Educação Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Física Sub Elemento: 15 Locação de Imóveis Fonte de 

Recurso: 0.1.01.00 SIGNATÁRIOS: Jackson Gonçalves Cantanhede, 
doravante denominada LOCATÁRIO, RAIMUNDO BARBOSA FERREIRA 

doravante denominado(a) LOCADOR(A), pela contratada ICATU/MA, 

Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

REF.: Processo Administrativo nº. 696/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

012/2021,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  001.2021.696.2021. 
PARTES: Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ Nº 

05.296.298/0001-42 sediada na Rua Coronel Cortês Maciel, 01, Icatu, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada por Jayzon 
Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 754.297.803-91, RG 

nº 1675983, residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio Branco, s/nº, Centro, 

doravante denominada LOCATÁRIA e, do outro lado, WAGNER SOUSA 
FRANÇA doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob n.º 

483289413-34, residente e domiciliado na RUA FONTE GRANDE S/N 

BAIRRO JUNCAL, ICATU-MA CEP 65170-000. BASE LEGAL: Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. 

OBJETO: Locação de imóvel para fins não residenciais, localizado: RUA 

BARÃO DO RIO BRANCO S/N, CENTRO ICATU-MA. DESTINAÇÃO DO 
IMÓVEL LOCADO: Abrigar o Quartel da Polícia, no Município de Icatu. 

VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais mensal) por 12(Doze) meses perfazendo o 

valor global de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) PRAZOS: até 12 (DOZE) 
MESES. DOTAÇÃO Unidade: Secretaria de Administração Atividade: 

04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 

Administração Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física Sub Elemento: 15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 

0.1.00.00 SIGNATÁRIOS: Jayzon Torres Chaves, doravante denominada 

LOCATÁRIA, WAGNER SOUSA FRANÇA doravante denominado(a) 

LOCADOR(A)pela contratada ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
REF.: Processo Administrativo nº. 698/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

014/2021,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  001.2021.698.2021. 

PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, 

Icatu, neste ato representado por Jackson Gonçalves Cantanhede, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob o nº 844.626.043-34, RG nº 884271986 – SSP/MA, 
residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio Branco, s/n, doravante 

denominada LOCATÁRIO e, do outro lado ELISVAN SOUSA DE 

OLIVEIRA MENDONÇA doravante denominado(a) LOCADOR(A) 
inscrito(a) no CPF sob n.º 914.336.733-04, residente e domiciliada no  Rua Cel. 

Cortes Maciel,  N° 60-B, Centro CEP 65170-000, Icatu/MA. BASE LEGAL: 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de 

julho de 2002. OBJETO: OBJETO: Locação de imóvel para fins não 

residenciais, localizado: RUA Eurico Gaspar Dutra S/N, CENTRO, ICATU – 

MA, CEP 65170-000. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: Abrigar o 
almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação para uso exclusivo da 

merenda escolar.   VALOR: OBJETO: Locação de imóvel para fins não 

residenciais, localizado: RUA Eurico Gaspar Dutra S/N, CENTRO, ICATU – 
MA, CEP 65170-000 PRAZOS: até 12 (DOZE) MESES. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA Unidade: Secretaria Municipal de Educação Atividade: 
12.361.0120.2023.0000 - Manutenção da Secretaria de Educação Natureza da 

Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física Sub Elemento: 

15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 0.1.01.00 SIGNATÁRIOS: Jackson 
Gonçalves Cantanhede, doravante denominada LOCATÁRIO, ELISVAN 

SOUSA DE OLIVEIRA MENDONÇA doravante denominado(a) 

LOCADOR(A), pela contratada ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

REF.: Processo Administrativo nº. 699/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

015/2021,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  001.2021.699.2021. 
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ Nº 

05.296.298/0001-42 sediada na Rua Coronel Cortês Maciel, 01, Icatu, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada por 
Reginaldo Alves Lima, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

004.440.492-15, RG nº 016911362001-1 – SSP/MA, residente e domiciliado, 

na Travessa Professor Francisco Castro, s/n, Centro, nesta cidade, doravante 
denominada LOCATÁRIA e, do outro lado, CECILIA FERREIRA DE 

MATOS doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob n.º 

279.316.923-49, residente e domiciliada no  Rua Barão Rio Branco S/N, 
Centro, CEP 65170-000, Icatu/MA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: 

Locação de imóvel para fins não residenciais, localizado: Rua Barão Rio 
Branco S/N, Centro, CEP 65170-000, Icatu/MA. DESTINAÇÃO DO 

IMÓVEL LOCADO: Abrigar o Anexo do Hospital Municipal de Icatu. 

VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais) mensal, por 12 (Doze) meses perfazendo o 
valor global de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) PRAZOS: até 12 (DOZE) 

MESES. DOTAÇÃO Unidade: Secretaria de Administração Atividade: 

04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Administração Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física Sub Elemento: 15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 

0.1.00.00 SIGNATÁRIOS: Reginaldo Alves Lima, doravante denominada 
LOCATÁRIA, CECILIA FERREIRA DE MATOS doravante denominado(a) 

LOCADOR(A) pela contratada ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
REF.: Processo Administrativo nº. 700/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

016/2021,  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  001.2021.700.2021. 

PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, 

Icatu, neste ato, representada por Jackson Gonçalves Cantanhede, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob o nº 844.626.043, nesta cidade, doravante 
denominada LOCATÁRIA e, do outro lado, OZIMAR OLIVEIRADE JESUS 

doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob n.º 

270.363.913-91, residente e domiciliada no Rua Principal S/N, Povoado 
Jaburu, Icatu/MA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: Locação de imóvel 

para fins não residenciais, localizado: Rua Principal S/N, Povoado Jaburu, 
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Icatu/MA. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: Abrigar a Escola 

Municipal Evaristo Maia Guimarães. VALOR: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos 

reais) mensal, por 12 (doze) meses perfazendo o valor global de R$ 19.200,00 

(Dezenove mil e duzentos reais) PRAZOS: até 12 (DOZE) MESES. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Unidade: Secretaria Municipal de Educação 
Atividade: 12.361.0120.2023.0000 - Manutenção da Secretaria de Educação 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Sub Elemento: 15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 0.1.01.00 
SIGNATÁRIOS: Jackson Gonçalves Cantanhede, doravante denominada 

LOCATÁRIO, OZIMAR OLIVEIRADE JESUS doravante denominado(a) 

LOCADOR(A), pela contratada ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

REF.: Processo Administrativo nº. 701/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

017/2021, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  001.2021.701.2021. 
PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, 

Icatu, neste ato, representada por Jackson Gonçalves Cantanhede, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob o nº 844.626.043, nesta cidade, doravante 

denominada LOCATÁRIA e, do outro lado, CARLINDO LISBOA DE 

SOUSA doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob n.º 
867.196.533-34, residente e domiciliada no  Rua Principal, Povoado Caititu 

S/N°, Boqueirão, Zona Rural, Icatu/MA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: 
Locação de imóvel para fins não residenciais, localizado: Rua Principal, 

Povoado Caititu S/N°, Boqueirão, Zona Rural, Icatu/MA. DESTINAÇÃO DO 
IMÓVEL LOCADO: Abrigar a Escola Municipal São José. VALOR: R$ 

500,00 (Quinhentos reais) mensal, por 12 (Doze) meses perfazendo o valor 

global de R$ 6.000,00 (seis mil reais) PRAZOS: até 12 (DOZE) MESES. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Unidade: Secretaria Municipal de Educação 

Atividade: 12.361.0120.2023.0000 - Manutenção da Secretaria de Educação 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Sub Elemento: 15 Locação de Imóveis Fonte de Recurso: 0.1.01.00 

SIGNATÁRIOS: Jackson Gonçalves Cantanhede, doravante denominada 

LOCATÁRIO, CARLINDO LISBOA DE SOUSA doravante denominado(a) 
LOCADOR(A), pela contratada ICATU/MA, Icatu/MA, 29 de Abril de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: Processo Administrativo nº. 0196/2021 inexigibilidade de licitação,  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001.196/2021. PARTES: Secretaria 

Municipal de Administração e a empresa COUTINHO E COUTINHO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº 10.157.599/0001-25, localizado à Av. Principal, Nº 58, 

Bairro Caúra, Raposa/MA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 no art. 25, inciso II, c/c art. 13, incisos III e VI. OBJETO: 
prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria, 

consultoria e representação jurídica junto à justiça estadual, justiça federal, 

justiça do trabalho, órgãos administrativos e órgãos de controle para a 
Prefeitura Municipal de Icatu, em regime de empreitada por preço unitário, de 

acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com a inexigibilidade 

que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele 
estivessem transcritos. R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais) por mês, 

totalizando para o período de 12 (doze) meses, o valor de R$ 246.000,00 

(duzentos e quarenta e seis mil reais) PRAZOS: VIGÊNCIA até 12 (doze) 
meses. Órgão: Gabinete do Prefeito; 

Unidade Orçamentária: Gabinete do Prefeito; Atividade: 04.091.0545.2076 – 

Manutenção e Funcionamento da Assessoria Jurídica; Elemento de Despesa: 
3.3.90.35 – Serviços de Consultoria; Sub-Elemento: 03 – Pessoa Jurídica 

(Contabilidade, Jurídica); Fonte Recursos: 0.1.00.00 – Recursos Próprios. 

SIGNATÁRIOS: Jayzon Torres Chaves, inscrito no CPF sob o nº 754.297.803-
91, RG nº 1675983, pelo Contratante, e Marcio Augusto Vasconcelos 

Coutinho, OAB Nº 8.131, pela Contratada. ICATU/MA, 15 de fevereiro de 

2021. 
 

 

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 
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Estado do Maranhão 

Município de Icatu 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA 

Chefia do Gabinete 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/nº, Centro, Icatu – MA – 65.170-00 

gabinete@icatu.ma.gov.br 

 

Walace Azevedo Mendes 

Prefeito 

Cleuberth Nunes Lima 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 
b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 
e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 
enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985426665 
 


